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RESOLUÇÃO CMAS n.º 001/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“Dispõe sobre a prestação de contas de Recursos Federais para o Cofinanciamento de serviços de ação continuada e de gestão do SUAS, referente exercício de 2016. 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tarumã no exercício de suas atribuições legais e regimentais
Considerando Lei Municipal N° 193/96, de 16 de Abril de 1996 e Lei Municipal 1.179/2015 de 08/12/2015; 

Considerando Decreto Municipal N° 1.640/2015 de 02/12/2015; 

CONSIDERANDO, ata de reunião do dia 28/03/2017 e 03/04/2017, realizada às 09H na Casa dos Conselhos Municipais, localizada a Av. Tarumã, 577, Centro, neste município de Tarumã;
CONSIDERANDO recomendação realizada pelo Conselho Municipal de Assistência Social, com relação a aplicação do Piso do PAEFI;
CONSIDERANDO, que as despesas realizadas estão coerentes com a finalidade dos pisos de proteção social e de gestão do SUAS: PAEFI, BPC Escola, IGD-PBF, IGD-SUAS, PPD, PAIF, Piso de Alta complexidade, Piso Básico Variável.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas referente aos recursos federais recebidos no ano de 2016 para cofinanciamento dos serviços de ação continuada e de gestão do SUAS.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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